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Prefeitura Municipal de ltaiçaba 
ltaiçaba · Ceará 

LEI Nº 11§/91, DE 04 DE NOVE!:,IBRO DE. 1991. 

Autoriza abertura de crédito ad í.c í.o na.I 

Especial no valor de Cz;i~ 4.700.000,00// 

(Quatro milhões e setecentos mil cru - 

zeiros), ao orçamento vigente para o 

fira que indica e dá outras providência. 

O PREFEITO MtJNICIPAL DE ITAIÇABA - CEAi11.Á .• 

Faço saber que a Câmarc:i. Murrí.cf.p al, de Itaiçaba decretou e eu sanciono e 

promvigo a seguinte lei:- 

A,."t?.T. lº - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito a­ 

dicional especial no vaJ.or de Cz;f:; 4.700.000,00 (Quatro milhçes 

e setecentos :mil cruzeiros 1, ao o.rç amerrto vigente e na segu.i_g 

te dotação: 

04- - SECRETARIA DE OBRAS, AGRICULT1JR.A E SERVIÇOS 

04.05221361.73 - L~plantação de Antenas Parabólicas 

411.1.0 - Obras e Instalações •• Cz-"~ . . . . . ~ 700.000,00 

4-.1.2.0 - Equipamentos e Ma t , Permanente •• Cv1> 4.000.000,00 

.ART. 2º - O crédito aberto no artigo anterio1~ desta Leí , será coberto 1 

com recursos :provenientes da anulação da seguinte dotação: 

04 - SECRETARIA DE OBRAS, AGRICULTURA E SERVIÇOS 

04.03070201.11 Aquisição de Imóveis 

4. 2 .1. O - Aquisição de T i' • 
ilIJ.OVGlS. • • • • • • Cz$ L~. 700. 000, 00 

· .Ai."1.T. 3 Q - Esta Lei entrarÉÍ, em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREli'EITURA WIUNICIPAL DE ITAIÇ.ABA, :8'11 04 DE NOVE:,'1BRO DE 1991. 

,Joiicstnho !Barros 'Besei« 
. PIIEPE.ltO MUNIQIPAL- 


